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TOMADA DE PREçOS No 01U2O2O.O4

A Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Amontada,
através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através Portaria no 04.10.1012019, torna público para conhecimento dos interessados que,
na datq, hgrário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo
MENOR PREçO GLOBAL (MENOR INDICE PERCENTUAL), em regime de execução indireta com
empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, obseruadas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 de
21.06.93 e suas alterações posteriores e na LeiComplementar no t23l2006, alterada pela Lei no.
L47 l2OL4 e suas alterações posteriores. Bem como naquilo que for correlato a Lei no t3.726 de 10
de outubro de 2018

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO f PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO III - Minuta de contrato;
ANEXO IV - Minutas de declarações;
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Pofte.

1.0-DO OBJETO:
1.1-A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados na área de energia elétrica visando a elaboração de auditoriag
técnicas com a finalidade de identificar pagamentos e/ou faturamentos a maior nas
faturas de energia elétrica, bem como obter a repetição de possíveis indébitos, assim como
isenções indevidas e/ou erros no cálculo no faturamento e/ou repasse da contribuição de
ilumlnação pública (CIP), etaboração de estudo sobre a legislação da CIP do Município,
com possibilidade de elaboração de projeto de lei que possa trazer melhor retorno para
Município com a arrecadação da CIP e que a contribuiçäo seja mais fidediEna com
capacidade contributiva dos consumidores contribuintes de responsabilidade do Municípi
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de Amontada, conforme Projeto Básico.
1.2- O valor global estimado para estes serviços foram previstos na forma do ANEXO I - PROJETO

BÁSICO, anexo deste edital.

2.1,1- Não poderá participar licitantes declarada
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns B.

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para I

s inidôneas ou cumprindo pena de suspensão, que

666193 e suas alterações posteriores, e ainda;
icitar ou contratar com a Administração Pública, de

:No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na sede da Prefeitura Municipal
,de Amontada, com endereço à Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada-Ceará, CEP:

th30min.
08 de setembro de 2020,

62.s40-000.
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acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), A Comissão verificará

essa condição no site http://www,portaldatransparencia.gov.brlsancoes/ceis ou no endereço:
https://certidoes-apf,apps.tcu.gov,br/ - na fase de Habilitação, devolvendo os envelopes das
participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Amontada-
CE;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob a forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores peftençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos

e parágrafos, da Lei Federal no 8,666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1,1.1- Para averiguação do disposto contido no item "a"acima, a licitante deverá apresentar no ato

da Habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal
(http://www. portaldatransparencia.gov. br/sancoes/ceis), ou no endereço: https:/lcertidoes-
apf,apps.tcu.gov,br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como

efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública,
2.I.2- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais

de umJ empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá pafticipar do

ceftame licitatório.
2.L.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa l'rcitante no presente cetame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos:

assumir obrigações em decorrência de tal investidura'

2.2- DAS CONDIçöES DE PARTICIPAçÃOr
)-:ti-''Éädär¿ öårtié¡Èái oo presente certãme liê¡tatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na

prefeitura de Àmontäda-cE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para

cadastramento até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes,

obseruada a necessária qualificação.

FI

ý
-Rìrbrica
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2,2.2 - A ME ou EPP que pretender se benefÌciar, na licitaçãq da LC No 123/06, deverá entregar à
Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo V
deste edrtal, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devÌdamente comprovada tal
ti tu la rr da d e/rep rese n ta ção,

,2.9. pAs-.CoND[çöEs'pÈ pnnfic¡Þ*çÃo DURAñTE As sEssÕES puBLrcAs pREsENCrArs:

2.3.1, Conforme Decreto Estadual no 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de
isolamento social, bem como através do Ðeqreto Munhlpali n'e 21.03100n, de 21 de março de 2020 -

Situação de Emergência de abrangência /oca/, e Ðeeneto na t7.0U0.$tftüVil, de 17 de março de2020,
dispõe sobre as medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus COVID-19, só poderão adentrar no Setor de Licitações /
Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção.
O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do ceftame, no entanto o mesmo
deverá apenas entreqar os envelopes de Proposta de Preços/Habilitação. preenchendo protocolo
aoropriado e não permanecer no ambiente da sessão de julgamento,
2.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de diståncia entre os presentes.
2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilåncia
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no

sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas

sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas
no ceftame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de

compras, (texto retirado do oFÍclo No 634712020/GAB-CE/CEARA/CGU).

ê,3. DOS ENVELOPES
3,1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados,
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via postal, para

o endereço constante deste Edital, conforme abaixo:
3,1.1. Os licitantes que desejarem enviar sua documentação via CORREIO, deverão enviar 01 (um)

único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a
documentação referente a Habilitação (um envelope) e a Proposta de Preços (um envelope). A
Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não cheaarem a tempo hábil
para a abeftura do ceftame.
3.L.2. A Comissão de Liciüação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a licitação;

caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo

24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo

caso não forem abeftos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1.3. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação

Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da

proponente no cedame.

(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
Énvelopr No or - DocUMENTAçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

TOMADA DE P No 01u2020.04

(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE NO 02. PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

TOMADA DE sNo 2020,o4
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3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3,3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto

da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou pafticular com firma
reconhecida, A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais

de uma licitante, Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais

de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

3.5, DA tUlpUCrunçÃO m TNSTRUMENTO CONVOCATénIO: ',

3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias

úteis;
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia

útil que anteceder a abeftura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá

efeito de recurso;
3,5,3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4, Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do

ceftame;
3.5,5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial:
licitacao.amontada.ce(ôomail,com, No sentido de mitigar a propagação da pandemia,
garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais'
3.5.6- DA FORMALTZAçAO DA IMPUGNAÇAO:
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa

no setor de licitação no prazo estipulado no item 3.5.U3.5.2, com dados de contato da impugnante

no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.

b)- Somente serão aceitas as ob¡eções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sequintes requisitos:

i) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de AMONTADA;

ií¡ n identi-ficação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos .orpróbatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

iv) O pedido, com suas especificações.
l.S.l.'As impugnações åpresen[adas em desacordo com as condições deste edital não

conhecidos.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO - ENVELOPE *A''

4,1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer p-rocesso de cópia autenticada

u, curtóño (Art, 32 da lei no. g.666ig3), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia,

quando houver, cujo documento compióbatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

Ë) oentro do prãzo ¿e validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento

não conter expressamente ó prazo'de val'ldade, deverá ser acompanhado de declaração ou

,ãguÈrentação ¿o órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal

Oãllaiaçeo oú regulamõntação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua emissão;
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4.1.2 Na forma do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14,12.2006 e suas alterações,
a comprovação da regularidade fiscaldas microempresas e empresas de pegueno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
4,1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatórþ deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprouação da regularidade frscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftrr do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do ceftamq para regularização da documentaçãq pagamento ou parcelamento do débitq e
emtssão de eventuais certidões negativas ou positrvas com efeito de certtdão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentaçãq no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contrataçãq sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei no 8,666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remdnescentes, na ordem de classificaÇãq para a
assinatura do contratq ou revogar a licitação,
4.7,6 Será inabilitado o licitante gue não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
RegularÍdade Fiscal e trabalhista no prazo definÍdo no Ítem "4,7,4" acima,
4,L,7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

4.2- os DocuMEñTos.DE HABnrrAçÃo coxsrsrrRÃo ur¡

.4;2,i., EXIG ENCTA I 
PARA,PESSOA T U NÍ OrcN

4.2.L.2 - Ceftificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Amontada,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4,2.2- HABI LrrAçÃO ¡U nÍ OrCn:
a) Cópia da Cédula de ldentidade do representante legal da Empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de

sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fu
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento exped do pe o órgão competente, quando

a atividade assim o exigir;
4,2.3 - Prova de inscrição com a Fazenda Federal (CARTAO CNPJ)

4.2.4- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;
4.2.4 - Alvará de funcionamento;

4.2.5- REGULARTDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO:
4.2.5.L- Þrova de regulàridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGUI-ARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

dä regularidaOé de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND),
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emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de

outubro de20t4;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 14 de

¡úttro Oe 2020 devem ser analisadas conforme a Poftaria Conjunta no tI7812020 do Ministério da

Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o arL, 3o,

parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de 2020;
c) A-comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;

d) A comprovação de RÊCUHRIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

f) Conforme a Emènda Constitucional n"106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no 5 30 do aft.

ígS ¿a Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com

a Seguridade Social;
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãþresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada þelo Decreto-Lei nó 5,452, de 1o de maio de !943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07

de julho de 2011.

4.2.6.L- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por

entidade pública, usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos seruiços serviço

de recuperação de crédito relacionado à energ ia elétrica e à contribuição de iluminação
pública (CIP). Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora

e com identificação do nome completo do emitente' O atestado deverá ser datado e assinado por

pessoa física identificada pelo nome cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas àe

conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço comPleto da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços;

c) descrição dos seruiços;
d) período de execução dos seruiços;

e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado'

+,2.0.2. No- atestado de cãpacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência d

edital, conforme o caso.
+ã,ã:. póderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

.òrprouução aô quà dispõe o item 4.2,6.i., instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de

serviço reipectivos ao qual o atestado faz vinculação.

+,2.0.+. certiOao afualiiada de registro da empreia no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia - çREA, ña quat coñste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s) bem como

prova do registro do responsável técnico,

4.2.6.s. A licitante devËrá apresentar, juntamente com a documentação de-habilitação, relação da

rqi¡pã r¿cnica, que integre o quadro þérmanente da empresa, que executará o serviço, contendo no

mínimo:
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a) 01 (um) advogado, Comprovante de inscrição e regularidade da sociedade junto à
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) da unidade da federação ao qual é inscrito;
b) 01 (um) contador, 01 (um) profissional de nível superior ou técnico em contabilidade,
devendo apresentar comprovação de registro desse profissional junto ao Conselho
Regional de Contabilidade (CRC);

c) 01 (um) engenheiro eletricista. Prova de inscrição e registro do profissional junto ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, através do CRQ/PF;
4.2.6.6. Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição vigente nos seus
respectivos órgãos de classe,
4.2.6.7. Relação nominal dos profissionais de nível superior que comporão a equipe técnica, a

qualificação de cada um deles, bem como a indicação expressa da atribuição de cada um, conforme
os indicados no item 4.2.6.5;
4.2.6.8. É vedada indicação de um mesmo profissional como Responsável Técnico/Coordenador por

mais de uma licitante, tal fato desqualificará todas as licitantes envolvidas,
4.2.6.9. Entende-se, para fins deste Edital como peftencente ao quadro permanente:

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no

órgão competente;
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou

cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se

tratando de sociedade anônima;
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na

legislação de regência da matéria;
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como

Responsável Técnico;
e) profissional contratado:
acompanhado de comprovação
junto ao Conselho Profissional Competente.

Contrato de prestação de serviços, na forma da lei,

através do registro do responsável técnico da licitante

ilz-z-.QuÀ,1#icd.c p.ec-ôÑurco'FTNANCETRA: :

4.2,1.t. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercia - constando a inda, no balanço, o número do Livro D ano

ed s folhas nos quais se acha transcrito, qu e comprovem a boa situação fina nceira da empresa, coma

vistas aos compromissos que terá de assumir caso he seja adjudicado o objeto licitado, devida

assinado pelo contador responsáve sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta.
4.2.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:
a) Sociädades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhadol de cópiã do termo de abeftura e de encerramento do Livro Diário

do qual foi extraído,
b) Sbciedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

tê¡ no 6.4o4176t iegistradoé ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

ou publicados'na impr-ensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abeftura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abeftura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
4.7.7.3, Entende-se que a expressão"ra forma da lel' constante no item 4.2.7.I, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de aberLura e

encerramento).
4.2.7.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado,
4.2.7.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo
na forma da lei.
4.2.7.5.L. Entende-se que a expressão "na forma da lel'constante no item 4.2.7.5 engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20 do Decreto
No de 6 de novembro de 201

4.2.7.6. As ias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED

4.2.7.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB noa

142012013 e RFB no 1594) Q ue tratam do Sistema Público de Escrituração Digital- SPED. Para maiores

informações, verifrcar o site http://receita.economia.gov.brl no link SPED' Ficando exigência dea

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o aft, 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que

no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
a Jurisprudência

OBSERVA$O2: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da lei no

14.030, de 28 de julho de2070, conforme aft. 1o, 4o e 6o da referida lei.

4.2.7.8. As empreias deverão comprovar patrimônio hquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado

da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta,

mediante apresentação da Ceftidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes'

4.2.7.9. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

juriCica, no mínimo dentro do prazo de validade;

4,2.8- DECI-ARAçõES'a). 
Oeclaraòao Oã L¡citante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que

cúmpre a pioibição prevista no art. 70 da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em

papel da própria empresa, cóntendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma

þróponentà, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível' Identificar quem assinou.

determin a

Rubric:

OBS: A autenticação de livros contábers das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regrstro do
poderá ser feita pelo Sistema Ptiblico de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto no
6.022 de 22 de janeiro de 2002 por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na

forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Erastl do Ministérlo da Fazenda. (Art lo
do Decreto No 9. de de6 novembro de

Comérciq
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b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob

as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o

cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO

IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para

os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa

participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal'

Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo

ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente

habilitada e que seja possível, Identificar quem assinou.

4.2.8.L. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver

sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope,

4,2,8.2'osdocumentosexpedidospelaInternetpoderãoserapreSentadosemf@ê.[ou
cópia reoroqráfica sem autenticacão, Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua

autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente.
4.2.A.3- As licitantes deverão fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa

de contato, preferencialmente local, A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- ÐA P.RQPosrA br pneOo'rÑý¡LopE NB'

I timbrado d firma, preenchidas em duas vias5.1- As propostas deverão ser apresentadas em pape

datilografadas/digitadas ou imPressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manua , sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em enveloPe lacrado
II deste edital.5.1.1- O licitante deverá observar as dispos ções contid as no Anexo

Fls.

Rub c3

anos.

www.amontada.ce.gov.br / E-mail:licitacao.amontada.ce@gmail'com
Av. Gal. Alípio dos Santos ns 1343 Centro - Amontada-CE - CEP: 62,540-000 CN PJ : 06.582 .449 /OOOI-9I



Prefeitura de
Amonta

i) O percentual não poderá exceder a 21,09o/o (vinte e um viroula zero nove por cento)
estabelecido neste edital. No percentual proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as

despesas e custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
j). Não será aceito proposta que contenha percentual de desconto igual a zero (0olo).
k) O licitante deverá obseruar as disposições contidas no Anexo II deste edital.
l) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para

tal fim;
m) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
S.2.L Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por

erro, sendo o mesmo desclassificado.
5.2.2. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei,

Iq.0-,D0,-PRoççSSAMENT€.DÂLICITAçAO :

6,1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS será processada e julgada de acordo

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos

ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos,

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É.facul¡¿dó à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos

ou informações que deveria constar originariamente da proposta.

6,5- Será lávrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe 5 10 do arl' 43 da Lei

de Licitações,
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital'

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo,

01 (uma) pessoa.
6,8- Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes,
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarã

Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.g- Recebidos os envelopes iA" óoculvENTos DE HABILITAçÃO, "8" "PROPOSTA DE PREÇOS",

proceder-se-á com a abeftura e a análise dos envelopes referentes à documentação'

b.fO- n Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6,11- D:muþado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no aft. 109, inciso

I, alínea "ui du Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de

B:it:i¡iäiiil; propostas de preços das tictantes habititadas, que serão examinadas pela comissão

e pelas licitantes Presentes.
6.13- DivulgaÉo do resultado do julgamento da proposta de preços e obseruância ao prazo recursal

previsto no aft. 109, inciso I, alínea "b", da Lei ns 8.666/93.

escolhidos entre os presentes como
o todas as folhas dos Documentos de
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6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação,

i7.O. DO CRITERIO DE JUTGAMENTO
A) - AVALTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "4"
7,1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas,

bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade
das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, obseruadas as

exigências pertinentes à Habilitação JurítCica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econômica e Financeira,

B)- AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B',
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL (MENOR INDICE
PERCENTUAL).

7.4.L- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis
(na forma do Aft, 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos ltens do ANEXO

ll, clc com o item 1.2, deste Edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências

deste Edital;
7.4.4- Na proposta prevalecerá em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
7.4.5- Não será considerada qualquer ofefta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem

preço ou vantagem baseada nas ofeftas dos demais licitantes;
7.4:6- Os erroi de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta'

7.4.7- No caso de empaté entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação

se fará, obrigatoriamente, por softeio, vedado outro processo.

7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO GLOBAL (MENOR INDICE
PERCENTUAL);
2.4.g - Quando for constatado o empatg conforme estabelece os Artigos 44 e.45 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicarií os critérios para desempate em

favor da microempresa ou empresa de pequeno pofte, da seguinte forma:
Z4.g.i - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas Pelas
mrcroempresas e empresas de pequeno pofte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superior ao

melhor preço.
2.4.10 - pira efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorendo o empate, proceder-se-á da segurnte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno pofte mais bem classifÌcada poderá apresentar propostl

de pre7o nfeiør àquela considemda vencedora do certamq no prazo de ctnco mrnutos, sob pena de

precluiãq situação em que será adiudicado em seu favor o ob¡eto licitado;
'II 

- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofte, na forma do incÌso

I deste item, serão convocadás as remanescentes gue poruentura se enquadrem na htpótese do item

Z.4.g.j deste Edital, na ordem classificatória, pdra o exercício do mesmo direitq também todos no

prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
'III 

- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

pofte que se encontrem nos interualos estabelecidos no ttem
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7.4.9.1 deste Edital, será realizado softeio para defÌnir aquele gue primeiro poderá apresentar melhor
ofefta;
24.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos prevrstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto
ltcitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceftame.
7.4.12 - O disposto no item 7.4,9 somente se aplicará quando a melhor ofefta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pofte.
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da

proposta e/ou docu mentação;

8.0- DA ADJUDTCAçÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante

termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal'

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedora,
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido

no subitem anteiior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como pafte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

9.4- O prazo de convocaSo a que se refere o subitem 9'1
mesmo prazot quando solicitado pela licitante, e desde q

e.s- É

, poderá ter uma única prorrogação com o

ue ocorra motivo justificado e aceito pela

Admini stração.
facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e

condições esta belecidos, convoca r
estabelecida pela Comissão, Para

os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

fazê- o em igual prazo e nas mesmas condições ProPostas
a a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e su s alteraçõesr aprimeiro colocado, ou revog

posteriores.

executados e concl uídos até 12 (doze) meses,10.1 - Os seruiços objeto desta licitação deverão ser

contados a partir da assinatura do contrato, podendo, atendidos a opoftunidade e conven ência da

Prefeitura Municipal de Amontada, e sob condições va ntajosas, ser prorrogado mediante termo aditivo,

por sucessivos períodos, nos termos do r1.57, da Lei no 8.666/1993a

10. 2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses Pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização da Secreta ria contratante.

10.3- Os pedidos de Prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias

antes da data do término do prazo contratual,

11,0-DAS-OBRIGAçöFS.DACONTRATANTE . .':
11,1-A Contratante sä obiíóâ à proporc¡onar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
-umprimento 

das obrigaçõeé decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93

e suas alterações Posteriores;
11.2-Fiscalizâr e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12.O.DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

seguros de acidentes de
Municipal de Amontada

12.1. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em
conformidade com as disposições do edital e do Termo de Referência parte integrante do Contrato,
realizando-o com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos;
12.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.4. Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.5, Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio e por

escrito da CONTRATANTE fazer uso de quaisquer documentos ou informações a não ser para fins de
execução do CONTRATO;
12.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
L2,7, Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução
do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
12.8, Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
trabalho, etc., ficando excluída qualquer responsabilidade da Prefeitura

por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a
Municipal de Amontada;
12.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o gbjeto do CONTRATO;

fã.fO.n fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual;
12.11.4 Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na

Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,

facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as paftes.

L2.L2. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de

caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrente do Contrato;

12.L3, Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas

envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a

Contratante,

13.0- DA DURAçÃO OO CONTRATO
ig.f O contrato a ser ass¡nado com a licitante vencedora terá vigência até 12 (doze) meses/ contados

da data da assinatura do contrato, podendo, atendidos a opoftunidade e conveniência da Prefeitura

Municipal de Amontada, e sob condições vantajosas, ser prorrogado mediante termo aditivo, por

sucessivos períodos, nos termos do aft' 57, da Lei no 8.666/1993.

LO,Z. É. veäada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações inerentes a

prestação de seruiços estabelecida no contrato, por quaisquer das paftes, sem prévia e expressa

autorização da outra
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14.0DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO
14.1- Os valores devidos à contratada serão na modalidade"ad exitunl', calculados com base nos
percentuais por ela propostos a título de taxa de sucesso, aplicados sobre os resultados obtidos
caracterizados por ingressos de recursos no caixa do tesouro municipal ou a permanência definitiva de
recursos no caixa do tesouro municipal decorrente de desonerações ou compensações, derivadas do
tratamento de cada uma das fontes de recursos relacionadas e vinculados à efetiva assinatura dos
acordos revisionais. Obs: O pagamento dos serviços objeto deste certame se dará com base
apenas em percentual do eventual valor a ser recuperado (no sucesso deste - de risco).
L4.2- Os seruiços serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal de AMONTADA.
L4.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças, o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia após o protocolo da
fatura pela CONTRATADO(A).
L4.4 - Nos valores a serem pagos deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários,
encargos sociais, tributários e trabalhistas, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do
objeto desta Concorrência.
14.5- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,
além da fatura, Nota Fiscal e Relatório(s).
14.6, Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para verificar a

manuten$o das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Ceftidão
Negativa de Débitos junto ao FGTS, Ceftidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela

Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
14,7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua adveftência,
por escrito, no sentido de que, no prazo de O5(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
14,8. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

Administração.
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para''

que sejam acionados os meios peftinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.10. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do
Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa,

It

o

lue

. r5'o:o-À"ctAs$[flcAçeo onçnUrntÅn¡Â e FONTE DE RECURSOS
15.1- As despesas objeto deste Termo serão custeadas com Recursos Ord inários do erário municipal
consignados no orçamento da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, conforme
classificação da funcional programática:

ENT RIAFONTE DE RECURSOS
03. 01. 04, 1 22. 0052. 2, 006

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREçO E REGIME DE EXECUçÃO
16.1. REEeUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisivels, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ä¡ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
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econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paftes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do atigo 65, II, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada,
16.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

,L7.O- DAS ALTERAçöES CONTRATUATS
t7.t- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no aft. 65, da Lei ns 8,666/93 e suas alterações
posteriores,

,t g,o:oRs sAN çõEs ADMT NISTRATTVAS
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência,
b) Multas de:
b,1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,Qo/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão

do pacto, a critério Secretaria contratante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega

dos produtos,
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA,

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria contratante, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaralão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

ilg,o- ols-neËcrsöri contnnfums
19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito d CONTRATANTE, nos casos enumerados nos ina

I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as paftes,

autoridade competente, reduzida a termo no
mediante autorização escrita e fundamentada da

processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
19,4- Em cáso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no B'666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
19,5- A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências previstas no

aft. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8'666/93'

20, DO$ RËCURSoS ADMr,ltISTmrrÝos
2o.t Oos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data
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da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do aftigo 109, g 10 de Lei no

8.666i93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos
interessados.
20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo

de 5 (cinco) dias úteis,
20.3, Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
AMONTADA.
2O.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail
oficial: Iicitacao,amontada,ce@amail,com, No sentido de mitigar a propagação da
pandemia, garantindo maior segurança a todos os envolvidos.
20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s),
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante,
20,8. O recurso terá efeito suspensivo,
20,9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede

recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo
da Comissão e da Prefeitura de Amontada, como também na forma original da publicação do aviso de

licitação.
20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

sede da Comissão de Licitagão,
2O.L2- DA FORMALIZAçAO DO RECURSO AMINTSTRATIVO:
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa

no setor de licitação no prazo estipulado no item 21,1, com dados de contato da impugnante no qual

i;'Ëi'åT"i:"::?Ji3?iÍ,å3 å"t 3ïeções medianre petição confeccionada em máquina
dãtilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sequintes
reouisitos:
[õ endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de AMONTADA;

¡í) R ¡denti-ficação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

d'ocumentos compróbatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

iv) O pedido, com suas especificações.
20.13 o recurso ou impugnaçõesãpresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão

conhecidos.

i2ro: DÁs prspõsiçörs FÍn$s - Ì

2I.L- À apresentação-da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta

TOMADA DE PREçOS.
ZL.Z- Esta licitaçåo poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente,

na mesma hora e local.
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21.3 - Todas as declarações exigidas para esta licitação deverão estar com firma reconhecida,
2L.4- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede
da Prefeitura Municipal de Amontada-CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a

sexta-feira.
21.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
21,6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação peftinente.

22.L- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/C1, 20 de agosto de 2020

ELI
Presidente da

TEODOSIO
missão Permanente Licitação
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PRoJETo nÁsrco

1. ORIGEM: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

2. DO OBJETO:
2.1. A presente licitação tem como objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados na área de energia elétrica visando a elaboração de auditorias técnicas com a finalidade de

identificar pagamentos e/ou faturamentos a maior nas faturas de energia elétrica, bem como obter a repetição
de possíveis indébitos, assim como isenções indevidas e/ou erros no cálculo no faturamento e/ou repasse da

contribuição de iluminação pública (CIP), elaboração de estudo sobre a legislação da CIP do Município,
com possibilidade de elaboração de projeto de lei que possa trazer melhor retorno para o Município com a
arrecadação da CIP e que a contribuição seja mais fidedigna com a capacidade contributiva dos

consumidores contribuintes de responsabilidade do Município de Amontada.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO:
3.1. Tem-se observado que a área de fornecimento de energia elétrica, mais precisamente a ërea de

iluminação pública, é uma das que mais consta reclamação perante a Enel.
3.2. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está atestando pagamentos

indevidos de faturas de energia elétrica, necessita que as contas do município passem por uma auditoria
técnica, por empresa conceituada, na írea de energia elétrica, com conhecimento na ítrea de faturamento de

energia elétrica.
3.3. Para tanto, visualiza-se a necessidade de realização de um conjunto de ações específicas com o intuito
de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem recuperados, bem como ações de auditagem,

qualificação de incorreções em desfavor do Município e levantamentos de dados necessários à ação

administrativa.
3.4. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o Município, referentes

aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica, em função de recolhimento indevido ou a

maior no período compreendido, estimado em função da data do contrato, dos últimos 5 (cinco) anos.

3.5. Portanto, havendo a possibilidade do Município está efetuando pagamentos a maior de energia elétrica,

é de suma importância a contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria para efetuar

estudos e análises a fim de reduzir os gastos com o fornecimento de energia e\étrica, bem como na

recuperação de possíveis créditos, em detrimento de pagamentos a maior, com a concessionária de energia

elétrica.
3.6. Por fim, a análise supra referida demanda experiência técnica específica em virtude da excepcionalidade

do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteiza por tarefas que não fazem parte da rotina dos

servidorés efetivos, bem como demandam conhecimento em área específica e experiênciaprévia. Ademais,

vê-se a impossibilidade da realizaçáo do serviço por um profissional padrão, já que o objeto não está dentro

de suas atrìbuiçOes regulares, face à complexidade datarefa aser realizada, o que confere especifrcidade ao

serviço a ser contratado.
3.7. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado do Ceará se refere a

reclamações de cobranças indevidas relacionadas ao parque de iluminação pública do Município, assim

como ao tema da anecadaçáo e repasse dos valores arrecadados a título de contribuição de iluminação

pública.

4. JUSTTFTCATTVAS PARA CONTRATAÇÃO
4.\, A contratação se justifica por vários motivos:

I. inicialmente porque a consultoria será remunerada somente no êxito;

il. por se tratar d^e análise e auditagem que requer conhecimento técnico naârea,sendo que o município

não dispõe em seu quadro de técnico com tais expertise;
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há sempre uma grande desconfiança, já observado também em outros municípios de que a Enel
rcaliza cobranças indevidas, justamente pelo fato de o município não dispor de técnico com
expertise para detectar as possíveis cobranças indevidas;
porque há a possibilidade de recuperação de receita para os cofres públicos, principalmente, diante
da situação caótica em que estão os municípios neste período de pandemia;
além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a possibilidade de

correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses valores, evitando assim
pagamentos indevidos por parte da municipalidade,

5. RESULTADOS ESPERADOS:
5.1. Retorno frnanceiro ao ente municipal quer por meio da entrada direta de recursos (depósito em conta
corrente), quer por meio da compensação em face de dívida do ente municipal com a distribuidora de

energia, quer por meio da redução de cobranças efetuadas pela Enel e pendente de pagamento por parte do

município, decorrentes das devoluções dos valores cobrados indevidamente.
5.2. Garantia de que o município está pagando consumo de energia em conformidade com a legislação
vigente, evitando pagamento de valores a maior (indevidos).
5.3. Retorno financeiro ao Município, com recuperação de créditos de valores pagos indevidamente perante

Enel ou de valores de ISS não pagos ou pagos ou retidos a menor por parte da Enel.
5.4. Possibilidade de estudo e elaboração de projeto de lei da CIP que esteja de acordo com a capacidade

conhibutiva do consumidor contribuinte e que possa custear a manutenção e a ampliação da rede de

iluminação pública de forma a fornecer um serviço de qualidade aos munícipes.

5.5. Consultoria e assessoria ao município nos temas relacionados à energia elétrica, sendo que o pagamento

a consultoria somente será devido em easo de retorno fînanceiro, de recuperação de crédito ao município.

6. VALOR ESTIMADO DOS SERVrçOS CONTRATADOS:
6.1. Assim, o valor estima a recuperar, conforme estimativa seriam de R$ 3,282.007198 (três milhões

duzentos e oitenta e dois mil sete reais e noventa e oito centavos).
6.2. Chegou-se ao valor estimado fazendo um comparativo com valores de licitações ocorridas em outros

conforme abaixo:

6.3. Abaixo a estimativa do Município, baseado na população, com base na em consulta ao site do IBGE,

Fonte: ://www.ib br/cidades-e-estados/celamontacl a.httnl :

OBSERVACÃO

POPULAçÃO

(Qunrur.

HABITANTES)

VALOR MÉDIO POR

1.OOO HABITANTES

VATOR ESTIMADO

NO EDITAL

HONORARIOS

(RETORNO PELA

PRESTAçÃO DOS

sERVrçOS)MUNICIPIO

LLL.253,27 Li citação : 20t5.!2.O3.t1 201819,33% 53,931ACOPIARA 6.000,000,00

Li citação: 2019.05,31. L/201959,343 69.226,134.108.086,00 L8,37%BARBALHA

Li citação: CP 2018.11.27.L/ 20t867.337 t47.279,88HORIZONTE 9.917.385,07 t9,33%

60.178,13 Li ci ta çã o : 2019. 10.03,02 I 201926,33% 12.463IPAUMIRIM 750.000,00

Li ci ta çã o : 2020.01.27 .27.5t2 30.344,6t834.841,00 22,t0%MILAGRES

4.LL7 83.656,¿t02L,09%MÉDIA 4.322.062

39.232ESTTMATTVA CONSTDERAN DO A POPU LAçÃO DO M U NrCÍPrO

VALOR mÁXrMo oos
HONORÁRIOS

POPULAçÃO
MUNICIPIO

PERCENTUAL
uÉoro

ESTIMADOMUNICIPIO
ESTIMATIVA

RECUPERAçÃO
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6.4. A remuneração pelos serviços da consultoria será na proporção máxima de R$ 0,21 (vinte e um

centavos) por cada R$ 1,00 (um real) recuperado, compensado e/ou refaturado (redução do valor da fatura

de energia inicial emitida) ou, ainda, por meio do incremento na receita por meio do ingresso de novos

contribuintes (de novas receitas) fruto da atuação da consultoria, Sendo que a remuneração máxirna pelo

serviço fica limitada a R$ 692.175,48. Note-se que o percentual ora estipulado guarda perfeita coerência

com a realidade de mercado para os casos pertinentes com o objeto da licitação.

7. DO ESCOPO DO CONTRATO:
7.1. O contrato deverá abranger as seguintes fases:

7.2. Coleta e análise da legislação pertinente, em especial as normas da ABNT Associação Brasileira de

Normas Técnicas e as Resoluções da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica.

7.3. Afefiçäo do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, quer na

memória de cálculo do TOI, quer nos QIP Quadros de Iluminação Pública dos meses não prescritos.

7.4. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de energia

e às agências reguladoras ARCE - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado do

Cearát-e ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica e, eventualmente, ao Poder Judiciário.

7.5. Serão analisadal as operações de qualqueÍ natureza, contratadas com entes públicos e ou privados, por

razóesdiversas, relacionadas nos anexos, principalmente os relacionados àanecadação da CIP, faturamento,

tributação e taxas cobradas pela concessionária distribuidora, e energia elétrica no Estado do Ceará (Enel)'

conforme abaixo discriminado:
1. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos 

_e

atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL, para cobrança de

créditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros créditos em favor do município além

de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças de multas sobre os ativos de IP,

diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação

pública medida e estimada.

). Ertodo, diagnóstico e elaboração de pareceres e cálculos e atualizações, conforme legislação

específica e resoluções ANEEL, paru a.o6runça das diferenças dos valores efetivamente arrecadados

. não r.purrados da CIP - CONTzuBUIÇAO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, e de valores pagos a

distribuidora referente ataxa de administração e ao ISS sobre a taxa de administração e demais

diferenças e valores não repassados ao município.
3. Levantamento de dadós, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos e

atualizações de valores, conforme legislação especíhca e resoluções ANEEL,

para cobrança de créditos, e de diferenças e recuperação de ISS próprio da distribuidora

äe energia, sobre os terceirizados que realizam a manutenção da rede de distribuição de

energia e áa rede de iluminaçao pUbtica para as distribuidoras de energia, além do ISS sobre o uso

compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros.

4. Levantamento áe dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres, cálculos e

atualizaçöes de valores, conforme legislação específîca e resoluções ANEEL e

elaboração de laudo de iluminaçãã pública para cobrança de créditos.de diferenças ICMS,

pIS/COFINS, sobre os valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica'

5. Defesa de cobrança efetuada meãiante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fulcro de anular

ou reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairâsobre o valor efetivamente

reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela Enel-CE.

T.6.paraefeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta contratação,

considerar-se-ão recuperados tão somente os valorei indévidos nas faturas de energia elétrica, restituídos,

reduzidos ou 
"o.p"nrados 

pela concessionária/Distribuidora em decisão administrativa ou decisão judicial

terminativa qu" ingr"rru, no, cofres públicos, em virtude dos procedimentos realizados pela empresa
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contratada, havendo ingresso de valores em única parcela, os pagamentos correspondentes ao contratado,
serão efetuados em sua integralidade, em caso de parcelamento dos valores, estes serão igualmente
transferidos ao conhatado, na proporção de cada uma das parcelas.
7 .7. A outra situação é o incremento na arrecadação da Contribuição para o Custeio da iluminação pública
(CIP) com estudos setoriais para determinar os valores necessários para os investimentos no parque de
iluminação pública o que obedecerá os mesmos critérios de preços, com uma duração de 12 (doze) meses
podendo ser pronogado por igual período de acompanhamento para garantir que a Distribuidora irá cumprir
ftelmente o proposto pela legislação municipal quanto ao lançamento, arrecadação, repasse e informações
dos inadimplentes para que o município possa incluir na dívida ativa municipal.
7.8. A remuneração da empresa será calculada também sobre o incremento mensal na Contribuição da CIP,
por um período de 12 meses após a alteração da lei da CIP, ou da identificação de isenções indevidas,
proveniente, dentre outros, do estudo e da modifrcação da legislação municipal,
7.9. Também serão considerados o percentual sobre o retorno relativo aos tributos incidentes sobre os

serviços de energia elétrica, prestados e executados no município, mas cujo tributo não foi devidamente
recolhido no município.

8. DAS OBRIGAÇÕES On CONTRATADA
8.1. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em conformidade
com as disposições do edital e do Projeto Basico parte integrante do Contrato, realizando-o com eficiência,
presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de

maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
8.4. Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio e por
escrito da CONTRATANTE fazer uso de quaisquer documentos ou informações a não ser para fins de

execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências el ou inegularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
8,7, Arcæ com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual,
inclusive respondendo pecuniariamente;
8.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de habalho, etc, ficando excluída qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Amontada
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Amontada;
8.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
8.10.4 fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirâ ou rcduzirá a responsabilidade da

Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual;
8.11.4 Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se ftzerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666193

e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além

deste limite mediante acordo entre as partes.

8.12. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter

trabalhista, tributário e previdenciário decorente do Contrato;
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8.13. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas coln as pessoas envolvidas
na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.

9. SÃO OBRTGAÇOES nA CONTRATANTE:
9.1 Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsável pelo

acompanhamento e fiscalização dos serviços.
9,2.Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
9.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as

devidas providências que demandem da Contratada.
9.4. Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo naprestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

9.5. Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessëtria para a perfeita execução dos

serviços solicitados.

10. DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. O Contrato deverá ser executado fìelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as

norïnas dispostas na Lei n,' 8.666193 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo

cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial;
10.2. A Cõntratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, em desacordo

com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
10.3. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições

estabelecidas no Termo de Referência.
10.4. A execução dos serviços acontecerá conforme estabelecido no CAPÍTULO 7- DO ESCOPO DO

CONTRATO.
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante.
10.6. A Cônffatada é obrigada aÍeparar, corigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

10.7. A frscalização por parte da Contratante do serviço objeto deste Termo não exclui a responsabilidade

da Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de execução e qualidade.

10.8. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário,

11. DO PAGAMENTO
11.1- Os valores devidos à contratada serão na modalidade "ad exitum", calculados com base nos

percentuais por ela propostos a título de taxa de sucesso, aplicados sobre os resultados obtidos caracterizados

þor ingresros de reòurios no caixa do tesouro municipal ou a permanência definitiva de recursos no caixa

äo tesõuro municipal decorrente de desonerações ou compensações, derivadas do tratamento de cada uma

das fontes de recursos relacionadas e vinculados à efetiva assinatura dos acordos revisionais. Obs: O

pagamento dos serviços objeto deste certame se dará com base apenas em percentual do eventual

valor a ser r€cuperado (no suc€sso deste - de risco).
1 1.2- Os serviçoi serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal de AMONTADA'
I 1.3- Caso o fâturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e

Finanças , o pagamento será efetuado até o 10" (décimo) dia após o protocolo da fatura pela

CONTRATADO(A).
I 1.4 - Nos valores a serem pagos deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários' encargos

sociais, tributários e trabalhisás, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta

Concorrência,
I 1.5- por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em O2(duas) vias, além

da fatura, Nota Fiscal e Relatório(s)'
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11.6. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizarâ consulta a Regularidade Fiscal para verificar a

manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão
Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela
Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova
de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT-
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
I 1,7. Constatando-se, a situação de inegularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua advertência, por
escrito, no sentido de que, no prazo de O5(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa.
I 1,8. O prazo do item anterior poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.
11.9. Não havendo rcgularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo daregularidade fìscal quanto à inadimplência da CONTRATADA,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11,10. Persistindo a inegularidade, a Administração adotarâ as medidas necessárias à rescisão do Contrato
em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a

ampla defesa.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. O acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do Contrato,frcarâ a cargo de um servidor, ao qual

compete:
I2.l.l. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato;

12.1.2. Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para

regularizaçáo de falhas ou problemas observados.
12,1.3. Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa execução do

Contrato.
l2,l.4Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer inegularidade fora de sua competência

12,1,5, Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

13. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRI¿. E FONTE DE RECURSOS
13.1. As despesas objeto deste Termo serão custeadas com Recursos Ordinários do erário municipal

no

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90,39.00.

14. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigênciaapartir dadata de assinaturapor 12

(doze) meses, podendo, atendidos a oportunidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Amontada, e

iob condições vantajosas, ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do art. 57, da Lei no

8.66611993.
14.2.É,vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações inerentes a prestação

de serviços estabelecida neste Termo de Referência, por quaisquer das partes, sem prévia e expressa

autorizaçio da outra.
14.3. O; pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Planejamento'

Administiação e Finançar, ãté 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

ì. .

DOTAFONTE DE RECURSOS
03 .0 1 .0 4.122.00 52.2.00 6

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Av. Gal. Alípio dos Santos ne 1343 Centro - Amo nta d a-CE - CEP : 62.540-000 CN PJ : 06'582.449 /000 1-9 1-

www.amontada.ce.gov.br / E-mail: licitacao,amontada.ce@8 ailro^ 
<-,.-D



ls. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
15,1. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, o'd" da Lei
Federal n." 8,666193, alterada e consolidada,
15.2-O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

Amontada, 17 de agosto de2020

Simão o
Secretário de Planej e Finanças
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(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

Fls

ubric:
o

Local e data

A Prefeitura Municipal de Amontada-CE.
Comissão Permanente de Licitação

REF,: TOMADA DE PREçOS No 01U2O2O.O4

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na área de

energia elétrica visando a elaboração de auditorias técnicas com a finalidade de identificar pagamentos

e/ou faturamentos a maior nas faturas de energia elétrica, bem como obter a repetição de possíveis

indébitos, assim como isenções indevidas e/ou erros no cálculo no faturamento e/ou repasse da

contribuição de iluminação pública (CIP), elaboração de estudo sobre a legislação da CIP do Município,
com possibilidade de elaboração de projeto de lei que possa trazer melhor retorno para o Município

com a arrecadação da CIP e que a contribuição seja mais fidedigna com a capacidade contributiva dos

consumidores contribuintes de responsabilidade do Município de Amontada.

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Preços supracitado,

conforme especificações do Edital e seus anexos, pelo preço global de R$ (-)'

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comPrometemos a assinar o contrato no

prazo determinado no documento de convocaçã o, indicando para esse fim o(a) Sr(a )
portador(a) da cafteira
legal desta empresa.

de ldentidade no e CPF no como representa

Valor Global
tR$)

Módulo de
Remuneracão

Percentual
(o/o)

ESPECIFICAçAO DOS SERVIçOS

0r_

Contratação de empresa para prestação de seruiços

técnicos especializados na área de energia elétrica
visando a elaboração de auditorias técnicas com a

finalidade de identificar pagamentos e/ou
faturamentos a maior nas faturas de energia
elétrica, bem como obter a repetição de possíveis

indébitos, assim como isenções indevidas e/ou
erros no cálculo no faturamento e/ou repasse da

contribuição de iluminação pública (CIP),

elaboração de estudo sobre a legislação da CIP do

Município, com possibilidade de elaboração de
projeto de lei que possa trazer melhor retorno para

o Municþio com a arrecadação da CIP e que a

contribuição seja mais fidedigna com a capacidade
contributiva dos consumidores contribuintes de

responsabilidade do Mu nicípio de Amontada

www.amontada.ce.gov.br / E-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com
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Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar
da data da abeftura da licitação.

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro,

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem
de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante,
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO E FINANçA' COM A

.¡...¡...¡, PARA O FrM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Av. Gal, Alípio
dos Santos no 1343 Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.582.449/0001-91, através da Secretaria
de Planejamento, Administração e Finanças, neste ato representado pelo respectivo Secretário Sr.

poftador do CPF no infra firmado, doravante denominado
deCoNTRATANTEe,dooutroladoapessoajurídicadedireito
privado, com endereço à 

-, 

na cidade de , inscrita no CNPJ sob o no

representadapelo(a)S(a).-,portador(a)daCafteirade
CPF no ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de Tomada de Preços f,o .,,.,,.,, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal no 8,666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cr-rusu¡-n PRTMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO leCnl
1,1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no OLU2OãO.O4, devidamente

homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e na proposta da Contratada, tudo pafte

integrañte deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores.

CI.IUSUU SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

especializados na área de energia elétrica visando a elaboração de auditorias técnicas com a finalidade

de identificar pagamentos e/ou faturamentos a maior nas faturas de energia elétrica, bem como obter

a repetição de põssíveis indébitos, assim como isenções indevidas e/ou erros no cálculo no faturamento

e/oú reóasse d'a contribuição de iluminação pública (CIP), elaboração de estudo sobre a legislação da

CIP do Municþio, com possibilidade de elaboração de projeto de lei que possa trazer melhor retorno
para o Municþio com a arrecadação da CIP e que a contribuição seja maisfidedigna com a capacidade

contributiva d'os consumidores contribuintes de responsabilidade do Município de Amontada, conforme

especificações em anexo do contrato e na proposta de preços da CONTMTADA, parte integrante
processo.

C¡.NUSUU TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$

Conforme tabela abaixo:
Valor Global

(R$)
Módulo de

Remuneracão
Percentual

(o/o)
Especificação dos Seruiços

0r_

Contratação de empresa especializada em seruiços

de engenharia elétrica para assessorar o município
na elaboração de estudos técnicos com vistas a

identificar e obter a repetição de pqqglyglg¡géb¡tos-
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Rur;r'c-

provenientes de cobranças emitidas pela

distribuidora de energia contra as unidades de
consumo sob a responsabilidade do município de
AMONTADA

CLAUSUU QUARTA: - DOS PRAZOS
4.1-Os seruiços objeto desta licitação deverão ser executados e concluítCos até 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Att. 57 da Lei

8,666/93 e suas alterações.
4.2-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Planejamento, Administração

e Finanças, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

CLAUSULA QUINTA: - DO ESCOPO DO CONTRATO:
5.1. O contrato deverá abranger as seguintes fases:
5,2. Coleta e análise da legislação peftinente, em especial as normas da ABNT Associação Brasileira

de Normas Técnicas e as Resoluções da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica,

5.3, Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, quer

na memóiia de cálculo do TOI, quer nos QIP Quadros de Iluminação Pública dos meses não prescritos.

5.4. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de

energia e às agências reguladoras ARCE - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do

Estaão do Ceaiá e ANEEf- Agência Nacional de Energia Elétrica e, eventualmente, ao Poder Judiciário.

5.5. Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou

privados, por razões diversas, relacionadas nos anexos, principalmente os relacionados à arrecadação

da CIP, iaturamento, tributação e taxas cobradas pela concessionária distribuidora, e energia elétrica

no Estado do Ceará (Enel), conforme abaixo discriminado:
1. Levantamento Oe dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e

atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL, para cobrança.de

créditos referente a diferenças tarifarias, râcionamentos e outros créditos em favor do município

além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças de multas sobre os ativos de

IP, diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de

iluminação pública medida e estimada.
2. Estudo, diagnóstico e elaboração de pa receres e cálculos e atualizações, conforme legislação

específica e resoluções ANEEL, para a
IflO DE

iferenças dos
ILUMINAçAO

valores efetivamentecobranç das d
arrecadados e não repassados da CIP - CONTRIBU PUBLICA, e de valores

pagos a distribuidora referente a taxa de administração e ao ISS sobre a taxa de administração

e dema is diferenças e valores não repassados ao município.

3. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos e

atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL,

para cobrança de créditos, e de diferenças e recu peraçao de ISS próprio da distribuidora

de energia, sobre os terceirizados que realizam a manuten çao da rede de distribuição de

energia e da rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia, a lém do ISS sobre o

uso compartilhado dos Postes da rede de distribuição de energia por terceiros.

4. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres, cálculos e

atualizações de valores, conforme legislação específica e reso uções ANEEL e

elaboração de laudo de iluminação pública para cobrança de créditos de diferenças ICMS,

PIS/COFINS, sobre os valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica

5. Defesa de cobrança efetuad a mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fu

anular ou reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o

efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita Pela E

Av. Gal. Alípio dos Santos ne 1343 Centro - Amonta da-CE - CEP: 62.540-000 CNPJ

www.amontada.ce.gov.br / E-mail: licitacao,amontada'ce@gmail.com

1-91



Prefeitura de

5.6. Para efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos seruiços, objeto desta
contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas faturas de energia
elétrica, restituítCos, reduzidos ou compensados pela concessionária/Distribuidora em decisão
administrativa ou decisão judicial terminativa que ingressar nos cofres públicos, em viftude dos
procedimentos realizados pela empresa contratada, havendo ingresso de valores em única parcela, os
pagamentos correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua integralidade, em caso de
parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao contratado, na proporção de cada
uma das parcelas.
5.7. A outra situação é o incremento na arrecadação da Contribuição para o Custeio da iluminação
pública (CIP) com estudos setoriais para determinar os valores necessários para os investimentos no
parque de iluminação pública o que obedecerá os mesmos critérios de preços, com uma duração
de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período de acompanhamento para garantir
que a Distribuidora irá cumprir fielmente o proposto pela legíslação municipal quanto ao lançamento,
arrecadação, repasse e informações dos inadimplentes para que o município possa incluir na dÍvida
ativa municipal.
5.8. A remuneração da empresa será calculada também sobre o incremento mensal na Contribuição
da CIP, por um período de 12 meses após a alteração da lei da CIP, ou da identificação de isenções
indevidas, proveniente, dentre outros, do estudo e da modificação da legislação municipal.
5,9. Também serão considerados o percentual sobre o retorno relativo aos tributos incidentes sobre
os serviços de energia elétrica, prestados e executados no município, mas cujo tributo não foi
devidamente recolhido no municþio.

CTAUSULA SEXTA: -DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
6.1, Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em
conformidade com as disposições do edital e do Termo de Referência parLe integrante do Contrato,
realizando-o com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos;
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
6.3, Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
6.4. Facilitar a ação da fiscalização dos seruiços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTMTANTE;
6.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio e por
escrito da CONTMTANTE fazer uso de quaisquer documentos ou informações a não ser para fins de
execução do CONTRATO;

6.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTMTANTE;
6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos seruiços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer responsabilidade da Prefeitura

Municipal de Amontada por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez qu a

inadimplência da CONTMTADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a
Municipal de Amontada;
6.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
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6.10.A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual;
6,11.4 Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na

Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes,
6.L2. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter
trabalhista, tributário e previdenciário decorrente do Contrato;
6.13, Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas

envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a

Contratante.

CLAUSULA SÉrrUe: - SÃO OBRTGAçõES DA CONTRATANTE:
7.1 Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as

Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo seruidor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e

exigir as devidas providências que demandem da Contratada.
l.+, exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos

seruiços e o cumprimento dos prazos.

7.5. Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução

dos serviços solicitados.

CUUSUU OITAVA: DO PAGAMENTO
8.1- Os valores devidos à contratada serão na modalidade"ad exiturfl', calculados com base nos

percentuais por ela propostos a título de taxa de sucesso, aplicados sobre os resultados obtidos

caracterizados por ingressos de recursos no caixa do tesouro municipal ou a permanência definitiva de

recursos no caixa do tesouro municipal decorrente de desonerações ou compensações, derivadas do

tratamento de cada uma das fontes de recursos relacionadas e vinculados à efetiva assinatura dos

acordos revisionais. Obs: O pagamento dos serviços objeto deste ceftame se dará com base

apenas em percentual do evèntuat vator a ser recuperado (no sucessodeste - de risco).
g.Z- Os serviços serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal de AMONTADA.

8,3- Caso o fáturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,

o pagamento será efetuadó até o 50 (quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

8.4 - Nos valores a serem pagos deverão estar ìnclusas todas as despesas inerentes a: salários,

encargos sociais, tributários e trabalhistas, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do

objeto desta Concorrência,
g.ú- por ocasião da execução dos seruiços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,

lém da fatura, Nota Fiscal e Re atório(s),a

8.6. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para verificar a

manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, Certidão

Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas Pela

Secretaria da Receita Federal, Ceftidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições MuniciPais e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba ho, mediante a a

da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

8,7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder'se-á à sua
çãosentido de que, no prazo de O5(cinco) dias úteis, a CONTRATADApor escrito, no

ou, no mesmo
8.8, O prazo
Administração.

ptazo, apresente sua defesa.
do item anterior Poderá ser prorrogado uma vez, por igua
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de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
motivos determinantes da punição ou até que a

o

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.10. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do
Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

cuusuu NoNA: Dos REcuRsos oRçAMENTÁRIoS E FINANCETROS
9.1, As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta de dotação orçamentária, no

- natureza da despesa

CLAUSULA DECIMA: - DO REAIUSTAMENTO DE PREçO
10,1. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótêse de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foftuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paftes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do aftigo 65, II, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada,
10.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário,

cLAÚsurA oÉcrur IRTMETRA: - DAS ALTERAçöEs coNTRATUAIS
11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 10, aft. 65, da Lei no 8,666/93 e suas
alterações posteriores.

CI¡USU¡.N DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES
12,1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão

do pacto, a critério Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, em caso de atraso superior

a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA,

mediante subtração a ser efetuada em qualq uer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, independente de notificação ou interpel
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de pafticipar de icitação e impedimento de a

pelo prazo de até 02 (dois) anos;Administração,
d) Declaração
perdurarem os
reabilitação.

ã
Púb{ica, uanto

sua
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cl.nusuu oÉcrun TERcETRA: DA RESCTsÃo coNTRATUAL
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTMTANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art, 78 da Lei Federal no 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aft. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
13,5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do aft. 78 acarreta as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

cuusuu oÉcrMr QUARTA - DAs sANçöEs ADMTNTSTRATMS
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência,
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDOM em

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b,3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão

do pacto, a critério Secretaria contratante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega

dos produtos.
b,4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA,

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria contratante, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraião de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

c¡-lusutA oÉc¡ma QUINTA - DAS RESCTSöES CONTRATUAIS
15.1 - A rescisão contratual poderá ser:
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTMTANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII do aft. 78 da Lei Federal no 8,666/93;
15.3- Amigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridadð competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
15.4- Em caso de rescisão Prevista nos incisos XII e )O/il do art, 78 da Lei no 8,666/93, sem que haja

culpa do CONTMTADO, será esta ressa rcida dos prej u ízos reg ula mentares comprovados, OS

houver sofrido;
15,5- A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previ

aft. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8'666/93.

CUUSUU OÉCTMI SEXTA. DO ACOMPANHAME
16,1. O acompanhamento e fiscalização da execução

Secretaria, ao qual comPete:

NTO E DA FTSCALTZAçÃO
do Contrato, ficará a ca
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16.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato
16.L,2. Supervisionar a prestação dos seruiços, garantindo que todas as providências sejam tomadas
para regularização de falhas ou problemas obseruados,
16.1,3. Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa execução do
Contrato.
L6,1.4 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua

competência
16.1.5. Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

c¡-nusuu oÉcrMa sÉrrun - Do FoRo
17,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para

que possa produzir os efeitos legais,

Amontada(CE), 

- 
de de 2Q20

MUNICIPIO DE AMONTADA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

CONTRATANTE

Testemunhas:

01

RAZAO SOCIAL
Representante Legal

CONTRATADA

02.
Nome:
cPF/MF

Nome:
CPF/MF:
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ ¡o , por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a)
¡o

poftado(a) da Carteira de ldentidade
e CPF ¡o , DECI-ARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório da Tomada de Preços n.o 011/2020.04, junto ao Município de
Amontada, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27lI0lL999,
publicada no DOU de 281L01L999, e ao inciso )CC(III, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paftir de 14
(quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Municþio de Amontada, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pafticipar no presente

ceftame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, g2o, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que¡ por ser a expressão da verdade,
firma a presente, sob as penas da Lei.

de de2020

-t

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO V - MOÞE.LO DE D
E EMPRESA DE

PARA

DECLARAçAO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ ¡o por intermédio de seu

representante legal, o(a) S(a) portado(a) da Cafteira

de ldentidade no e CPF no DECLAM, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $4 do aftigo 3o

da Lei Complementar no L23106.

de de2020.

(Representante Legal)
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